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PROCESSUAL CIVIL –  Apelação Cível –
Ação  de  busca  e  apreensão  –  Sentença
pela procedência do pedido –  Apelação –
Intempestividade  –  Réu  revel  –  Início  da
contagem do  prazo recursal  –  Publicação
em cartório – Recurso extemporâneo – Não
recebimento  –  Decisão  mantida  –
Seguimento negado.

- O prazo de recurso para réu revel começa
a  fluir  a  partir  do  momento  em  que  a
sentença  se  torna  pública,  em  cartório,
independentemente de qualquer intimação.

-  Nos termos do art. 557, “caput” do CPC,
“O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto
com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal  Federal,  ou de Tribunal
Superior”.

Vistos, etc.

Trata-se  de  recurso  de  apelação  cível
interposto  por  CLARA MARIA SOARES  AMORIM,  na  ação  de  busca  e
apreensão que lhe move BANCO ABN AMRO REAL S/A, contra a sentença
de fls. 64/65, que julgou procedente o pedido autoral, a fim de consolidar a
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posse e a propriedade do promovente,  relativamente ao veículo objeto da
busca e apreensão, face à inadimplência contratual da ré.

Aduz  a  recorrente  que  o  contrato  que
embasou a demanda não foi por ela assinado, razão pela qual requereu a
anulação da sentença e a baixa dos autos ao primeiro grau para que o juiz
primevo analise o incidente de falsidade juntado às fls.69/71.

 
Sem contrarrazões (fl. 86).

O feito não foi  encaminhado ao Ministério
Público por não se enquadrar nas hipóteses previstas pelo art. 82, do Código
de Processo Civil.

É o necessário relatório. Decido.

Importa inicialmente cingir-se à análise da
tempestividade do recurso de apelação interposto pela promovida.

Cumpre  observar  que,  por  não  ter
contestado a ação, conforme certidão de fl. 29, a ré fora considerada revel, o
que,  consequentemente,  ocasionou a aplicação do art.  319,  do Código de
Processo Civil, o qual dispõe: “Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão
verdadeiros  os  fatos  afirmados  pelo  autor”,  embora  tenha  requerido
habilitação nos autos às fls.56/57 e apresentado a contestação juntamente
com o incidente de falsidade às fls.66/72, referidas peças foram apresentadas
a destempo, posto que deixou transcorrer o prazo de defesa “in albis”, acima
descrito.

Os notáveis  LUIZ GULHERME MARINONI
E DANIEL MITIDIERO1, ao comentar os efeitos da revelia, lecionam:

“A  decretação  da  revelia  produz  efeitos  de  ordem
material e processual. O efeito material da revelia está
em que as alegações fáticas formuladas pelo autor na
petição inicial  são consideradas verdadeiras diante do
silêncio  do  réu  (art.  319,  CPC).  Ao  lado  do  efeito
material, nosso legislador prevê dois efeitos processuais
para  a  revelia:  acaso  não  tenha  o  revel  procurador
constituído nos autos, a desnecessidade de intimação dos
atos  ulteriores  do  procedimento  (art.  322,  CPC)  e  a
possibilidade de julgamento imediato do pedido do autor
(art. 330, II, CPC)”.

1 Código de Processo Civil, comentado artigo por artigo, ed. Revista dos Tribunais, p. 324.
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No que tange à intimação da sentença, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é iterativa no sentido de ser
desnecessária, no caso do réu revel,  começando a fluir o prazo recursal a
partir da publicação da sentença em cartório. Confira-se:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
REVELIA.  PRAZO.  INÍCIO.  PUBLICAÇÃO.
PRECEDENTES. CORTE ESPECIAL.1. Nos termos da
jurisprudência  consolidada  do  STJ,  o  prazo  para  o
revel  apelar  conta-se  da  publicação  da  sentença  em
cartório, e  não  da  intimação  na  imprensa  oficial.
Precedentes.  2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.  (AgRg no REsp 655.956/DF, Rel.  Ministra
Maria  Isabel  Gallotti,  Quarta  Turma,  julgado  em
07/08/2012, DJe 15/08/2012) (grifo nosso).

Outra:

PROCESSUAL  CIVIL.  REVELIA.  PRAZO  PARA
RECORRER.  PUBLICAÇÃO  DA  DECISÃO  EM
CARTÓRIO.  APELAÇÃO  TEMPESTIVA.1.  A  Corte
Especial pacificou o entendimento de que a contagem
do prazo para interposição de recurso, para o revel, tem
início  com  a  publicação  da  sua  decisão  em  cartório
(ERESP .318.242/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto, DJ
27/6/2005). 2. Agravo Regimental não provido.(AgRg no
REsp  926155/RJ,  Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,
Segunda  Turma,  julgado  em  18/12/2008,  DJe
24/03/2009) (grifo nosso).

Na espécie,  verifica-se que a apelante foi
intimada da decisão, com a publicação da sentença em cartório no dia 14 de
maio de 2013 (fl. 65-v), tendo escoado o prazo para a interposição do recurso
apelatório no dia 29 de maio de 2013.

 Desse  modo,  entre  a  data  de  início  do
prazo recursal (15/05/2013) e a data de interposição do recurso (09/07/2013),
decorreu prazo superior a 15 (quinze) dias conferidos ao recorrente pelo art.
508, do CPC.

Com  efeito,  não  obstante  os  argumentos
expendidos  pela  apelante,  suas  razões  não  têm o  condão  de  infirmar  os
fundamentos insertos na decisão hostilizada, não ensejando, assim, a reforma
pretendida.

Outrossim,  estando o recurso,  como visto
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alhures, em confronto com jurisprudência dominante do STJ, é aplicável o art.
557, “caput”, do CPC, numa forma de privilegiar a efetividade da prestação
jurisdicional. Diz o dispositivo:

“Art.  557.  relator  negará  seguimento a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior ”

Isto  posto,  não  conheço  do  recurso,
negando-lhe  seguimento,  nos  termos  do  art.  557,  “caput”, do  Código  de
Processo Civil2, mantendo, “in totum o decisum a quo”.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

2 Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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